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A Escola de Educação Infantil "de Grau em

Grau1,1 estabelecido na cidade de São José do Rio Pardo , no Estado de

São Paulo/ apresenta a esta CENE-CEE pedido de reajuste especial p£

rã a 2a. semestralidade de 1985, no valor de 20 , 4%.

Os documentos e formulários exigidos fo-

ram apresentados devidamente assinados por Diretor responsável e Con

t ab i l i s ta hábil i t ado .

2. APRECIAÇÃO

Da análise dos indicadores econômico-f i-

nanceiros constatou-se que a Despesa de Cr$ 103.557 supera a Receita

de Cr$ 83.102, em 24% /constituindo-se , portanto, em curso deficitá-

rio.

3. CONCLUSÃO

Ã vista do exposto, somos pelo deferimen.

to do pedido de reajuste especial para a 2a. semestralidade de 1985,

podendo o estabelecimento requerente aplicar, para a 2a. semestrali-

dade de 1985, o índice de 124% (cento ;e vinte e quatro por cento) só

bre a Ia. semestralidade de 1985.

Assim sendo, o valor permitido para a 2a,

semestralidade de 1985 é o seguinte:

--- Maternal Ir--II e II ' 505,458

sonente

CENE/CEE, 17 / 12 _/ 05

JRALDO MUGAYAR

Relator
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4. DSCISlO DA GONI35XO . .
r

Aprovada, por unanimidade, na Beuniao de l? de

..dezembro..<le;. 19.85* .Present.es. p.s. srs. . ESmbjros,:. ;Chafic.: Javali,- Hep.
Gind*Estab»Sec.e uom.do Est.de São Paulo; Henrique Levy-Iíep.Oonf„
das Famílias Cristas e Karia L.Portela Cerveira -Rep.da SUNAB.

Sala das t;omiGsoe^, em l? d6 dezembro de 1985*

a) Cons. Luiz Coberto da Silveira Castro
Presidente da C3nS

DELIBERAÇÃO DO

O OCMSET.HO ESTADUAL DE EDUCAÇÃ) aprova, por unanimidade, a decisão da Co-
missão de Encargos Educacionais, nos tenros do Voto do Helator.

\fotaram ccn restrições os Conselheiros António Joaquim Severino, Cecília

Vasconcelos Lacerda Guaraná, Francisco Aparecido Cordão, Guicmar Narao de Mello e

_.jferia Aparecida Tamaso Garcia.

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de janeiro de 1986

a) CONSA. MARIA APAHECIDA TAMASO GARCIA

Presidente


